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DA GRATUIDADE DOS TRANSPORTES 
COLETIVOS URBANOS AOS IDOSOS

Mateus Wildberger1

Resumo: O presente artigo tem como objetivo analisar a 
gratuidade do transporte coletivo urbano aos idosos, em 
face da sua tutela constitucional e infraconstitucional, tendo 
como pano de fundo a sua teleologia e os seus pressupostos 
jurídicos. Discute-se, também, a aplicabilidade do art. 230, 
§2° da Constituição Federal e art. 39 do Estatuto do Idoso, no 
tocante à necessidade ou não de fonte de custeio específi ca, 
assim como o impacto no equilíbrio econômico fi nanceiro 
que essa medida pode causar nos contratos de permissão ou 
concessão de transporte público, valendo-se da dogmática 
jurídica, especialmente na sua dimensão analítica, empírica e 
normativa para solucionar os problemas expostos. 

Palavras-chaves: Transporte.  Gratuito. Estatuto. Idoso.

GRATUITY OF THE URBAN MASS 
TRANSPORTATION ELDELY PEOPLE.

Abstract. This article aims at analyzing the gratuity of the 
urban transportation of the elderly in face of its constitutional 
protection and infra, with the backdrop of its teleology and its 
legal mission. We also discuss the applicability of art. 230, § 2 of 
the Federal Constitution and Art. 39 of the Statute of the Elderly, 
with regard to whether or not the specifi c source of funding, 
as well as the impact on economic and fi nancial balance that 
it could cause at the contract or grant permission to Public 
Transport, availing of legal dogmatics, especially in analytical, 
empirical and normative sizes to solve the presented problems.

1 Graduando em Direito pela Universidade Estadual de Santa Cruz – UESC. 
Ilhéus, Bahia.
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INTRODUÇÃO

A Segunda Guerra Mundial foi palco de um dos 
momentos cruéis e perversos da história, pondo em 
evidência os instintos mais vis do ser humano, assim 
como todo o seu potencial destrutivo. Naqueles anos 
sombrios, a ciência se desenvolveu de forma expo-
nencial, tendo como pano de fundo as montanhas de 
corpos e a cultura da guerra, relegando a um segun-
do plano a paz e o desenvolvimento do ser humano.

Com o fi m desse confl ito, o mundo volta-se para a 
sua reconstrução, seja no campo material, através da 
reestruturação dos países devastados, ou no campo 
subjetivo, mediante a proteção dos seres humanos 
na sua condição imanente, tendo como marco tem-
poral, no que diz respeito a este último, a Declaração 
Universal dos Direitos do Homem. No dia 10 de de-
zembro de 1948, a Assembleia Geral das Nações Uni-
das votou o conteúdo dessa Resolução, sendo este o 
marco histórico para o fi rmamento e desenvolvimen-
to dos direitos fundamentais no século XX (ALEXY, 
1999, p. 55)2. 

2 “Nisto, não se tratou de alguma das numerosas resoluções das Nações Uni-
das. Norberto Bobbio qualifi cou acertadamente a Declaração Universal dos 
Direitos do Homem como a ‘até agora maior prova histórica para o consen-
sus omnium gentium com respeito a um sistema de valores determinados’. 
Que se tratava de um consenso sobre valores fundamentais de signifi cado 
eminente estava claro aos 48 Estados então representados na Assembleia 
Geral. O preâmbulo exprime isso impressionantemente pelo fato de quali-
fi car os direitos do homem ‘como o ideal comum a ser alcançado por todos 
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A partir desse momento, visualiza-se uma preo-
cupação, por parte do ordenamento internacional, 
com a proteção dos direitos inerentes ao ser huma-
no, constatando-se a intenção de que essa tutela não 
fi casse restrita ao campo formal, buscando-se os 
meios necessários para que os seres humanos tives-
sem seus direitos efetivamente resguardados. De for-
ma lapidar, Silva (2007, p. 100) afi rma que 

a importância dos direitos humanos evidencia-se na sua 
própria vocação para a proteção e continuidade da vida 
humana que funcionam como um escudo de proteção da 
vulnerabilidade humana às intempéries ínsitas da existência 
humana ou produzidas pelos próprios seres humanos.

Evidencia-se que os direitos humanos, nas suas 
mais variadas formas de exteriorização, buscam a con-
tinuidade plena da vida humana, em que o homem, 
durante toda a sua caminhada, tenha oportunidades 
de gozar as condições mínimas de sobrevivência. Ob-
serva-se, nessa toada, que existirá um grupo de di-
reitos passíveis de serem usufruídos durante toda a 
vida, ou seja, desde a concepção até a morte, além de 
alguns direitos especiais voltados para a tutela de de-
terminadas fases da vida, em função das vicissitudes 
inerentes a essas situações. Nesse diapasão, consta-
ta-se que os idosos, no âmbito dos direitos fundamen-
tais, estão protegidos sob dois espectros: o primeiro 

os povos e nações’. Com isso, estão claramente duas qualidades fundamen-
tais dos direitos do homem desde o início diante dos olhos: os direitos do 
homem são um ideal universal (ALEXY, 1999, p. 55).
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diz respeito aos direitos fundamentais relacionados 
a todos os seres humanos, enquanto o segundo, aos 
direitos fundamentais especiais ou, mais especifi ca-
mente, aqueles voltados exclusivamente para a tutela 
dos interesses dos idosos. 

O constituinte de 1988, atento às condições pecu-
liares dos idosos, e prevendo o crescimento exponen-
cial dessa população, dedicou um capítulo especial 
para a sua proteção, tendo como principal sustentá-
culo principiológico a dignidade da pessoa humana, 
orientando “toda a atuação do Estado e da sociedade 
civil em direção à efetivação desses fundamentos, di-
minuindo, com isso, o espaço de abrangência da con-
cepção de que as pessoas, na medida em que enve-
lhecem, perdem seus direitos” (RAMOS, apud SENA; 
CHACON, 2006).

As normas constitucionais serviram de norte para 
que o legislador infraconstitucional voltasse sua pro-
dução legiferante para a proteção dos idosos, exsur-
gindo dois corpos legislativos de grande importância 
para a concretização desses direitos. O primeiro de-
les, a Lei 8.842/94, dispõe sobre a Política Nacional 
do Idoso (BRASIL, 1994), trazendo os princípios nor-
teadores, assim como as políticas públicas3 (BUCCI, 
1996) adequadas para a concretização dos direitos 
sociais desse grupo. Deve-se destacar a importân-

3 Políticas públicas são "programas de ação governamental visando a coor-
denar os meios à disposição do Estado e as atividades privadas, para a reali-
zação de objetivos socialmente relevantes e politicamente determinados". 
BUCCI, Maria Paula Dallari. As políticas públicas e o Direito Administrativo. 
Revista Trimestral de Direito Público, n. 13, São Paulo: Malheiros, 1996.
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cia dessa lei, uma vez que demonstra a intenção dos 
governantes, seja no Executivo ou no Legislativo, de 
traçarem linhas de atuação para a proteção dos ido-
sos, assim como estruturar os organismos responsá-
veis pela execução dessas tarefas. 

Após quase uma década, foi promulgado aquele 
que seria o verdadeiro corpo normativo protecionis-
ta dos idosos, em que seus principais direitos seriam 
resguardados e deveres seriam criados para a cole-
tividade, e para o Estado. O Estatuto do Idoso (Lei 
10.741/03) veio para complementar as primeiras di-
retrizes traçadas pela lei que instituiu a política nacio-
nal do idoso, causando grande revolução, pelo menos 
no campo teórico, na tutela dos direitos fundamentais 
daqueles que alcançam a maioridade aos 60 anos. 

Um dos pontos inovadores do Estatuto foi a regu-
lamentação do direito especial ao transporte, estipu-
lando-se a gratuidade no transporte coletivo público 
urbano e semiurbano, além de alguns benefícios no 
uso do transporte coletivo interestadual.

A imposição do transporte gratuito urbano e semi-
urbano causou, e ainda causa, alguns questionamen-
tos sobre a sua constitucionalidade, e consequente 
implementação, haja vista o impacto econômico e fi -
nanceiro dessa medida nos contratos administrati-
vos de concessão e permissão de serviço público. Por 
outro lado, busca-se a efetividade dos direitos funda-
mentais, tal qual a aplicação das normas constitu-
cionais, não considerando que aspectos econômicos 
externos à tutela dos idosos comprometam a efi cácia 
dos direitos reclamados por este grupo.

O confl ito jurídico exposto acima somente será 
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resolvido sob os olhos da dogmática jurídica, valen-
do-se das suas três dimensões: a analítica, a empí-
rica e a normativa (ALEXY, 2008, p. 33-36). A ex-
pressão analítica consiste na análise dos conceitos, 
princípios, regras (no ordenamento jurídico como um 
todo), que regem o presente objeto de estudo. Desta-
ca-se, também, outra perspectiva consistindo “numa 
minuciosa investigação sobre as relações existentes 
entre os diversos conceitos estudados” (SILVA, 2009, 
p. 31), sendo que, por meio dessa co-relação, vislum-
brar-se-á qual a melhor forma de resolução do con-
fl ito. A dimensão empírica se concretiza através do 
estudo das decisões oriundas do poder judiciário, es-
pecialmente do Supremo Tribunal Federal e Superior 
Tribunal de Justiça, além das medidas adotadas pe-
los poderes públicos na regulamentação desse direi-
to, demonstrando qual o posicionamento existente 
e se este se encontra em compasso com os ditames 
constitucionais e infraconstitucionais. Por fi m, o as-
pecto normativo “é, em muitos casos, a própria ex-
pressão do conceito de trabalho acadêmico: fornecer 
uma resposta adequada ao problema analisado” (SIL-
VA, 2009, p. 32).

Com base nesse plexo dogmático, procurar-se-á 
resolver a problemática exposta, realizando-se uma 
análise pormenorizada da concessão do transporte 
gratuito urbano ao idoso e os seus refl exos no orde-
namento jurídico nacional. 
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2 DA GRATUIDADE DOS TRANSPORTES COLETIVOS URBANOS 

O poder constituinte, no capítulo dedicado ao re-
gramento dos idosos, instituiu como regra a gratui-
dade do transporte urbano coletivo para os maiores 
de 65 anos4 (BRASIL, 1988), sendo tal regramento 
aprimorado no Estatuto do Idoso5 (BRASIL, 2003). 
Em consequência dos supracitados preceitos norma-
tivos, diversas questões surgiram acerca da sua efe-
tiva aplicabilidade, merecendo um estudo acurado, 
iniciando-se pela análise da sua teleologia.

2.1 TELEOLOGIA DA GRATUIDADE DOS TRANSPORTES COLETIVOS 
URBANOS

O ponto de partida para o estudo do instituto em 

4 Art. 230. A família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as pesso-
as idosas, assegurando sua participação na comunidade, defendendo sua 
dignidade e bem-estar e garantindo-lhes o direito à vida [...].  § 2º - Aos 
maiores de sessenta e cinco anos é garantida a gratuidade dos transportes 
coletivos urbanos. (BRASIL, 1988).

5 Art. 39. Aos maiores de 65 (sessenta e cinco) anos fi ca assegurada a gra-
tuidade dos transportes coletivos públicos urbanos e semi-urbanos, ex-
ceto nos serviços seletivos e especiais, quando prestados paralelamente 
aos serviços regulares. § 1o Para ter acesso à gratuidade, basta que o idoso 
apresente qualquer documento pessoal que faça prova de sua idade. § 2o 
Nos veículos de transporte coletivo de que trata este artigo, serão reserva-
dos 10% (dez por cento) dos assentos para os idosos, devidamente identi-
fi cados com a placa de reservado preferencialmente para idosos. § 3o No 
caso das pessoas compreendidas na faixa etária entre 60 (sessenta) e 65 
(sessenta e cinco) anos, fi cará a critério da legislação local dispor sobre as 
condições para exercício da gratuidade nos meios de transporte previstos 
no caput deste artigo (BRASIL, 2003).
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voga diz respeito à teleologia dessa regra, ou seja, 
a razão de ser da sua institucionalidade, o seu fi m, 
uma vez que se faz necessário “encontrar nas leis, 
nas constituições, nos decretos, em todas as mani-
festações normativas seu telos (fi m), que não podem 
jamais ser anti-social” (FERRAZ, 2006, p. 293). 

É patente que, com o advento da Carta de outu-
bro, a nova ordem jurídica e, consequentemente, so-
cial, passou a ter, como um dos seus fundamentos, 
a dignidade da pessoa humana, tida como um valor 
supremo

que representa – considerada a centralidade desse 
princípio essencial (CF, art. 1°, III) – signifi cativo ve-
tor interpretativo, verdadeiro valor-fonte que con-
forma e inspira todo o ordenamento constitucional 
vigente em nosso País e que traduz, de modo expres-
sivo, um dos fundamentos em que se assenta, entre 
nós, a ordem republicana e democrática consagrada 
pelo sistema de direito constitucional positivo6. 

Observa-se que todos os direitos fundamentais 
devem ter como fonte teleológica o primado da digni-
dade da pessoa humana, pois, uma vez considerada 
como núcleo regente da nova ordem constitucional, 
qualquer ato que esteja em descompasso com tal va-
lor estará maculado com o vício da inconstituciona-
lidade. Resta destacar que o seu âmbito de atuação 
não fi ca restrito aos direitos personalíssimos, ou me-
lhor, aos direitos formalmente pessoais, abarcando 
todo o arcabouço legal que, direta ou indiretamente, 

6 STF, HC 85.237, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 17-3-05, DJ de 29-4-05.
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interfi ra na existência do homem, entre eles os direi-
tos sociais, culturais e econômicos.  

Dessa forma, o constituinte, ao instituir a gratui-
dade do transporte urbano coletivo, teve como fi na-
lidade a proteção da dignidade do idoso. Não se fala 
aqui somente da dignidade subjetiva, ou seja, do res-
peito à moral e à honra, mas da dignidade objetiva, 
consistindo na busca pela efetivação dos meios ne-
cessários de sobrevivência dos seres humanos, sen-
do um desses a disponibilidade de transporte para 
aqueles que constantemente são esquecidos pela so-
ciedade. De forma lapidar, a Ministra Carmem Lu-
cia corrobora o exposto ao afi rmar que “a dignidade 
e o bem-estar dos idosos estão fortemente relaciona-
dos com a sua integração na comunidade para que se 
possa dar a sua participação na vida da sociedade”7. 

Na mesma oportunidade, destacou-se que outro 
fi m do supracitado preceito normativo seria permi-
tir o pleno exercício de ir e vir dessa parcela da popu-
lação8. Importante ressaltar essa circunstância, haja 
vista que para muitos o direito de ir e vir, assegurado 
constitucionalmente, consiste somente na abstenção 
do Estado, no sentido de não impedir o livre desloca-

7 STF, ADIN 3.768/DF, Rel. Min. Carmem Lucia, julgamento 19/09/2007, DJ 
26/10/2007.

8 “O transporte gratuito, especialmente para os idosos que sobrevivem de 
aposentadoria insufi cientes para o suprimento de suas necessidades bási-
cas, apresenta-se como verdadeiro suporte para que possam exercer, com 
menores difi culdades, seu direito de ir e vir”. STF, ADIN 3.768/DF, Rel. Min. 
Carmem Lucia, julgamento 19/09/2007, DJ 26/10/2007
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mento dos cidadãos9.
É imperioso, nesse momento, fazer uma refl exão 

acerca do direito de ir e vir, e se a abstenção do Poder 
Público é sufi ciente para a sua concretização. A tradi-
ção nos ensina que a liberdade de locomoção consis-
te na não intervenção estatal no sentido de criar em-
pecilhos para a circulação dos cidadãos no território 
nacional, como costumeiramente acontece nos regi-
mes ditatoriais. Busca-se com essa garantia constitu-
cional, vedar a prática de atos arbitrários, como per-
seguições, limitação de acesso a determinados locais, 
cerceamento do trânsito das pessoas, entre outros.

Entretanto, não se pode analisar esse direito ape-
nas nessa perspectiva, em função de questionamen-
tos do tipo: é possível o gozo do direito de ir e vir se 
o Estado não proporcionar os meios necessários? O 
papel do Estado fi ca restrito somente à não proibição 
de circulação ou abarca o dever de proporcionar os 
meios adequados?

Uma interpretação sistemática e voltada para a 
concretização da constituição aponta que o direito de 
locomoção deve ser visto de uma forma mais ampla, 
englobando novas situações, fazendo com que não fi -
que restrito à ideia de liberdade pública. 

É factível que uma pessoa somente pode se loco-

9 “A liberdade de locomoção no território nacional em tempo de paz contém 
o direito de ir e vir (viajar e migrar) e de fi car e de permanecer, sem necessi-
dade de autorização. Signifi ca que ‘podem todos locomover-se livremente 
nas ruas, nas praças, nos lugares públicos, sem temor de serem privados 
de sua liberdade de locomoção’, dizia Sampaio Dória no regime da Cons-
tituição de 1946”. SILVA, José Afonso da. Curso de Direito Constitucional 
Positivo. São Paulo: Malheiros Editores, 2006. p. 238.
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mover entre os entes federados se existir uma estru-
tura ferroviária, rodoviária, aquaviária e aérea ple-
namente estabelecida. Também é perceptível que a 
circulação nos municípios somente se dará se estes 
elaborarem planos viários e construí-los; caso con-
trário, existirá o direito, mas a sua efetiva materia-
lização não será possível, em face da inexistência de 
condições materiais para tanto.

Nesse diapasão, faz-se mister uma intervenção 
estatal para assegurar a efetividade do direito de ir 
e vir, consistindo essa intervenção na promoção dos 
meios materiais necessários para que o cidadão pos-
sa se locomover. O constituinte, vislumbrando essa 
necessidade, estabeleceu a gratuidade do transpor-
te coletivo urbano para todos os maiores de 65 anos.

Nessa perspectiva, vislumbra-se que a gratuidade 
também tem como fi m assegurar o direito de ir e vir 
do idoso, haja vista as diversas difi culdades que o aco-
metem, especialmente as de ordem econômica, em de-
corrência da ausência de mercado de trabalho e dos 
parcos proventos oriundos da previdência social, fazen-
do-se necessário o estabelecimento de mecanismos es-
peciais para que esse grupo social possa circular.

A teleologia da gratuidade do transporte urbano 
coletivo diz respeito à proteção da dignidade do idoso, 
da sua interação com a sociedade, e dos meios ade-
quados para a fruição do direito de ir e vir. Inexistin-
do tal benefício, grande parte da população com ida-
de acima dos 65 anos fi caria impossibilitada de se 
locomover, violando-se, dessa forma, a Carta Magna.
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2.2 REQUISITOS DA GRATUIDADE DOS TRANSPORTES COLETIVOS 
URBANOS

Vista a teleologia da norma estudada, é imperioso 
analisar os requisitos para que o idoso possa usufruir 
desse direito. Como já dito, a gratuidade do transpor-
te urbano coletivo foi disciplinada pela Constituição 
e pelo Estatuto do Idoso, destacando-se que somente 
estes corpos normativos têm competência para dis-
por sobre os pressupostos necessários para os idosos 
gozarem da gratuidade. Veda-se, dessa forma, que 
outro enunciado normativo introduza no ordenamen-
to jurídico pátrio condições diversas àquelas conti-
das no regramento originário.

2.2.1 ASPECTO TEMPORAL

O primeiro ponto a ser observado diz respeito ao 
aspecto temporal, ou seja, a partir de qual idade a 
pessoa começa a ser detentora do direito ao transpor-
te urbano gratuito. A Carta de Outubro estabeleceu 
que, aos maiores de 65 (sessenta e cinco) anos, fosse 
assegurado esse direito, sendo tal critério repetido no 
Estatuto do Idoso. À primeira vista, surge um proble-
ma no tocante à forma de interpretação desse dispo-
sitivo, pois alguns poderão argumentar que o consti-
tuinte ao falar em “maiores de 65 (sessenta e cinco) 
anos”, quis dizer que somente aqueles que detêm 66 
(sessenta e seis) anos poderão ser benefi ciados, haja 
vista que não se utilizou a expressão “aqueles com 65 
(sessenta e cinco) anos”. 

Esse entendimento não pode prosperar, uma vez 
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que os direitos fundamentais devem ser interpretados 
extensivamente, numa perspectiva não reducionista, 
em que seja assegurada ao maior número de pesso-
as a tutela fundamental existente no texto constitu-
cional. Nessa linha, a expressão “maiores de 65 (ses-
senta e cinco) anos” deve ser lida como aqueles que 
completaram 65 (sessenta e cinco) anos e mais um 
dia, pois a partir do momento em que se completa 
um ano, o dia posterior a essa data será computa-
do no período subsequente, v.g. um homem que nas-
ceu em 01/01/1945 completará 65 (sessenta e cin-
co anos) em 01/01/2010, sendo que, a partir do dia 
02/01/2010, fará jus à gratuidade no transporte ur-
bano coletivo. 

Compulsando a legislação ordinária, pode-se 
aventar uma possível contradição acerca do conceito 
jurídico de idoso, pois a Lei n° 8.842/94 estabelece 
que as pessoas terão esse status jurídico a partir dos 
60 (sessenta) anos, enquanto que a Constituição Fe-
deral, em conjunto com o Estatuto do Idoso, estabe-
lece que o transporte gratuito somente será oferecido 
aos maiores de 65 (sessenta e cinco) anos.

Nessa hipótese, não há que se falar em ofensa aos 
direitos fundamentais por parte da norma constitu-
cional, haja vista que esta, em face da hierarquia das 
normas (BARROSO, 2009, p. 198)10, não é subordi-

10 “A primeira característica distintiva das normas constitucionais é a sua 
posição no sistema: desfrutam elas de superioridade jurídica em relação 
a todas as demais normas. A supremacia constitucional é o postulado sobre 
o qual se assenta todo o constitucionalismo contemporâneo. Dele decor-
re que nenhuma lei, nenhum ato normativo, a rigor, nenhum ato jurídico, 
pode subsistir validamente se for incompatível com a Constituição.” BAR-
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nada aos preceitos infraconstitucionais, devendo a 
análise ser feita sobre outro enfoque. A Carta Magna, 
ao estabelecer a idade de 65 (sessenta e cinco) anos 
como a necessária para os idosos gozarem daque-
le benefício, instituiu, na ordem jurídica, um limite 
para o legislador infraconstitucional, qual seja, qual-
quer restrição aos direitos dos idosos terá como limi-
te aquela idade, sendo facultada a instituição de re-
gras que benefi ciem a população abaixo daquele teto.

Esse raciocínio assemelha-se ao empregado na 
salvaguarda das cláusulas pétreas, em que o legisla-
dor ordinário (NASCIMENTO; JUSTEN FILHO, 2010, 
p. 24)11, dentro da competência legislativa instituída 
pelo poder constituinte, não pode reduzir o complexo 
mínimo de direitos fundamentais contidos na Cons-
tituição Federal, mas pode aumentá-los, estipulan-
do novos direitos fundamentais e formas de proteção 

ROSO, Luís Roberto. Curso de Direito Constitucional Contemporâneo: os 
conceitos fundamentais e a construção do novo modelo. São Paulo: Editora 
Saraiva, 2009. p. 198.

11 A reforma constitucional não é realizada por um poder constituinte deri-
vado, como parcela da doutrina propagada, sendo obra do legislador ordi-
nário dentro do seu âmbito de competência outorgado pelo constituinte 
originário. Nesse sentido: “O Poder Legislativo, detentor de competência 
para modifi car a Constituição Federal, edita norma que, pelo procedimen-
to especial adotado, podem ser consideradas constitucionais sob o estrito 
ponto de vista formal. Quanto a isso, não se pode dizer que tais normas, 
cunhadas pela dominação de emendas constitucionais, não sejam dotadas 
de efi cácia jurídica. Entretanto, o que se vê é uma regra de competência 
que, embora regulada pelo poder constituinte originário, tem caráter li-
mitado, derivado, condicionado, guardando recado de subordinação com 
aquele. Logo se conclui que não se trata de um poder constituinte, pois se 
assim se admitisse seria o mesmo capaz de impor uma nova constituição” 
(NASCIMENTO; JUSTEN FILHO, 2010, p. 24).  
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(CUNHA JUNIOR, 2008, p. 241-42)12.
Dessa forma, o enunciado contido no §2° do art. 

230 da Carta Constitucional estabeleceu como limite 
normativo a idade de 65 (sessenta e cinco) anos para a 
implementação das políticas voltadas para os idosos, 
facultando à legislação infraconstitucional estipular 
ações que englobassem pessoas com idade inferior 
àquela, o que efetivamente ocorreu no momento que 
se determinou que os maiores de 60 (sessenta) anos, 
aos olhos jurídicos, serão considerados como idosos. 

Corroborando o exposto, o §3° do Art. 39 do Esta-
tuto do Idoso dispõe que, “no caso das pessoas com-
preendidas na faixa etária entre 60 (sessenta) e 65 
(sessenta e cinco) anos, fi cará a critério da legislação 
local dispor sobre as condições para exercício da gra-
tuidade nos meios de transporte previstos no caput 
deste artigo” (BRASIL, 2003).

Constata-se que o legislador federal facultou aos 
municípios a concessão do benefício analisado para 
aqueles que se encontrem na faixa de 60 (sessenta) e 
65 (sessenta e cinco) anos, cabendo unicamente aos 
gestores locais, seja no poder executivo ou legislati-

12 “Nesse sentido, cumpre esclarecer que as limitações materiais não vedam a 
alteração ou reforma das matérias que visam proteger, mas sim a supressão 
total ou parcial delas, assegurando seu conteúdo mínimo. Tais limitações 
consagram na Constituição um núcleo material irredutível, que consiste 
num núcleo de matérias cujo conteúdo mínimo é irreformável. [...] Ora, é 
induvidoso que uma emenda constitucional pode reformar o catálogo dos 
direitos e garantias fundamentais para acrescentar ao texto constitucional 
novos direitos (por exemplo, o direito social à moradia, que foi acrescentado 
ao art. 6° pela EC n° 26/2000) e novas garantias (por exemplo, a garantia da 
razoável duração do processo, que foi inserida, como inciso LXXVIII, ao art. 5° 
pela EC n° 45/2004)” (JUSTEN JUNIOR, 2008, p. 241-42). 
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vo, estabelecerem os respectivos regramentos, conce-
dendo o direito em tela. Nesse contexto, faz-se urgen-
te o apelo aos nossos representantes municipais para 
que elaborem políticas voltadas para os idosos, espe-
cialmente aumentando a concessão da gratuidade no 
transporte para abarcarem as pessoas a partir de 60 
(sessenta) anos, tendo em vista o aumento exponen-
cial desse grupo populacional.

Aqueles que tiverem mais de 65 (sessenta e cinco) 
anos, portanto, poderão ter livre acesso ao transpor-
te urbano gratuito, ressaltando-se que os municípios 
poderão aumentar seu âmbito de cobertura, englo-
bando as pessoas que possuírem 60 (sessenta) anos, 
desde que promulguem a lei local.

2.2.2 ASPECTO GEOGRÁFICO.

O segundo requisito diz respeito à abrangência 
territorial desse direito, uma vez que a Constituição 
estabelece a gratuidade para o transporte coletivo ur-
bano e o Estatuto do Idoso acrescenta o semiurbano.  

Transporte coletivo urbano deve ser entendido 
como aquele que circula dentro da cidade, do seu pe-
rímetro urbano, enquanto que o semi-urbano desti-
na a transportar os passageiros para as áreas rurais 
ou os distritos municipais, devendo essa cláusula ser 
interpretada dessa maneira.

A diferenciação não está em compasso com a me-
lhor técnica legislativa, pois cria certa inconsistên-
cia na conceituação do que seja urbano e semiurba-
no, sendo que, ao invés dessa dicotomia, deveria ser 
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empregada a expressão municipal, pois, dessa for-
ma, englobaria todas as linhas de circulação existen-
tes no município, não importando se algumas fi cam 
restritas ao perímetro urbano ou se outras têm como 
destino a zona rural ou distrital.

Levanta-se a discussão se, nos casos das regi-
ões metropolitanas13, deve-se estender o conceito de 
transporte urbano e semi-urbano, em face da conur-
bação existente. A análise sistemática do ordena-
mento jurídico pátrio faz com que essa pretensão seja 
repelida, em face de duas circunstâncias peculiares. 

A primeira delas está ligada intimamente ao con-
ceito de regiões metropolitanas, pois estas são reu-
niões de municípios em torno de um município-pólo, 
onde serão desenvolvidas ações em conjunto visan-
do o desenvolvimento regional. Dessa forma, perce-
be-se que o transporte dentro dessa região ocorrerá 
entre municípios, constituindo-se numa comunica-
ção intermunicipal, afastando-se, dessa forma, do 
conceito de urbanos e semi-urbanos, que dizem res-
peito à circulação intramunicipal, ou seja, dentro do 
limite territorial.

A segunda peculiaridade relaciona-se com a 
competência para instituir as regiões metropolita-
nas. A Constituição Federal estabelece, no seu Art. 
25, §3°, que 

Os Estados poderão, mediante lei complementar, 

13  “Região metropolitana constitui-se de um conjunto de Municípios cujas 
sedes se unem com certa continuidade urbana em torno de um Município-
pólo” (SILVA, 2006, p. 665).
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instituir regiões metropolitanas, aglomerações ur-
banas e microrregiões, constituídas por agrupa-
mentos de municípios limítrofes, para integrar a 
organização, o planejamento e a execução de fun-
ções públicas de interesse comum

Constata-se que a competência para instituir tais 
zonas é exclusivamente do Estado, inexistindo qual-
quer ingerência jurídica dos Municípios nesse tocan-
te. Dessa forma, cabendo ao Estado criar as regiões 
metropolitanas, a sua regulamentação, inclusive dos 
serviços inerentes ao seu desenvolvimento, fi cará a 
cargo dos Estados, excluindo a competência dos Mu-
nicípios nessa regulamentação.

Dessa forma, uma vez que a Carta Magna e o Es-
tatuto do Idoso restringiram a gratuidade dos passes 
para os transportes coletivos urbanos e semi-urba-
nos, fi cará a cargo dos Estados, em face da sua com-
petência originária e exclusiva, a estipulação desse 
benefício no tocante aos transportes coletivos nas re-
giões metropolitanas, não se aplicando, portanto, o 
art. 230, §2°, da Constituição Federal, e o art. 39 do 
Estatuto do Idoso.

2.2.3  ASPECTO QUALITATIVO.

O aspecto qualitativo a que nos referimos nesse 
momento não está relacionado com a prestação efe-
tiva, ou a qualidade do serviço disponibilizado para a 
população mas, sim, à classe do transporte utilizado, 
se coletivo, seletivo ou especial.

Tanto o preceito normativo constitucional como 
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o infraconstitucional estabelecem a gratuidade para 
o transporte coletivo, excluindo-se desse conceito 
aqueles que forem prestados paralelamente de forma 
seletiva ou especial. 

Entende-se como transporte coletivo o ônibus tipo 
urbano, o trem, o metrô, e os transportes marítimos, 
fl uviais e lacustres, desde que revestidos das carac-
terísticas de transporte de massa. Nesses meios de 
transporte, as passagens devem ser adquiridas no 
momento do embarque, demonstrado o seu caráter 
permanente, além de ter horários predefi nidos e cons-
tantes, evidenciando a sua destinação para o público 
geral, independentemente da busca por esse serviço.

Em contrapartida, o transporte seletivo ou especial 
conota a peculiaridade desses serviços, ou seja, a exis-
tência de algumas características que o diferenciem 
daqueles usufruídos comumente pela população ge-
ral. Nesse sentido, pode-se conceituar o transporte se-
letivo/ especial como aquele que se utiliza de veículos 
equipados com poltronas reclináveis, estofadas, nu-
meradas, com bagageiros externos e porta-pacotes no 
seu interior, com apenas uma porta, não sendo permi-
tido o transporte de passageiros em pé. Outra carac-
terística está na modalidade de vendas de passagens, 
que podem ser adquiridas com antecedência, geral-
mente nos guichês dos terminais rodoviários.

Visualiza-se a diferença existente entre os dois 
sistemas, pois, enquanto o primeiro é algo comum, 
não possuindo qualquer peculiaridade na sua pres-
tação, o segundo já é prestado de uma forma diferen-
ciada, com refl exos na tarifa cobrada, agregando di-
versos fatores especiais.
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Nesse diapasão, mister se faz destacar que nos 
transportes urbanos a gratuidade fi ca restrita so-
mente aos serviços ordinários, comumente chama-
do de coletivos, não se estendendo aos especiais e se-
letivos, em face da clara delimitação constitucional e 
infraconstitucional.

2.2.4 ASPECTO DOCUMENTAL.

Por fi m, o último requisito a ser estudado diz res-
peito aos documentos necessários para o desfrute da 
gratuidade dos serviços pelos idosos. A análise empí-
rica das legislações municipais vigentes demonstra 
que há uma violação do que é determinado no Esta-
tuto do Idoso, não podendo, portanto, prosperar.

A Lei n° 10.741/03 dispõe, no Art. 39, § 1o  que, 
para ter acesso à gratuidade, basta que o idoso apre-
sente qualquer documento pessoal que faça prova de 
sua idade.

Observa-se que o legislador estabeleceu ser ne-
cessária a apresentação de qualquer documento que 
identifi que a idade do benefi ciário, não especifi can-
do qual o tipo ideal, deixando bem claro que o im-
portante não é o documento em si, mas a comprova-
ção da idade do idoso. Esse raciocínio é de extrema 
importância, tendo em vista que não há espaço para 
o legislador municipal delimitar quais são os docu-
mentos necessários ou determinar o cadastro para 
autorizar o acesso aos serviços de forma gratuita.

Como dito anteriormente, o constituinte, junta-
mente com o legislador federal infraconstitucional, 
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estabeleceu de forma rígida o regramento da gratui-
dade do transporte dos idosos, deixando somente 
as questões locais para a regulamentação pelos en-
tes municipais. Dessa forma, os regramentos locais 
não podem condicionar o acesso dos idosos aos ôni-
bus somente mediante a apresentação da carteira de 
identidade original14 ou se houver prévio cadastro.

A Ministra Eliana Calmon, confi rmando o enten-
dimento esposado, afi rmou:

[...] entendo ter havido na espécie em apreciação fl a-
grante violação ao artigo 39, § 1º da Lei 10.741/2003 
- Estatuto do Idoso, dispositivo que entretanto não 
foi prequestionado pelo órgão ministerial recorrente. 
Efetivamente não podem mais as empresas, após a 
vigência do Estatuto do Idoso, o que se deu em feve-
reiro de 2004, exigir dos interessados cadastro para 
auferirem o benefício do transporte gratuito, dian-
te dos claros termos do dispositivo indicado [...]. As-
sim sendo é descabida a exigência das empresas de 
transporte urbano de cadastrarem os idosos para 
usufruto do benefício do passe livre, transporte gra-
tuito de passageiros no Estado do Rio Grande do 
Sul, prática usual antes da vigência do Estatuto. 
[...] considerando ainda a recente vigência do Esta-
tuto do Idoso quando da ocorrência dos fatos de que 

14 O município de Salvador/BA condicionou, através da Lei n° 7.201/07, o aces-
so gratuito dos idosos aos ônibus mediante a apresentação da carteira de 
identidade original. “Art. 1° - O acesso pela porta de desembarque dos ônibus 
urbanos, convencionais será permitido exclusivamente ao policial militar far-
dado, limitado ao número de 02 (dois) por veículo, ao idoso com mais de 65 
(sessenta e cinco) com apresentação da carteira de identidade civil original, 
à pessoa com defi ciência e acuidade visual nula bilateral, aos defi cientes 
físicos com difi culdade de locomoção, atestada por perito médico e com-
provada sua carência econômica” (grifo nosso). 
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falam os autos, entendo que efetivamente é uma de-
masia punir a empresa impondo-lhe indenização 
por dano moral, muito embora seja reprovável a exi-
gência de cadastrar os idosos para auferirem um di-
reito que lhes está assegurado independentemente 
de qualquer providência, senão a apresentação de 
um documento que o identifi que como maior de 65 
anos (STJ, 2010)15. 

Verifi ca-se que o idoso poderá apresentar qual-
quer documento que comprove a sua idade, proibin-
do-se a escolha de somente um documento pelos en-
tes municipais, ou obrigação de prévios cadastros, 
uma vez que tais condutas estariam em desacordo 
com o Estatuto do Idoso, além de consistirem em res-
trições aos direitos fundamentais, inadmissíveis pelo 
ordenamento jurídico vigente. 

Ante o exposto, constata-se que os requisitos para 
o gozo da gratuidade no transporte se dividem em 
quatro dimensões: temporal, geográfi ca, qualitativa 
e documental, sendo que somente com a conjunção 
destas o idoso poderá usufruir desse benefício.

3 DIVERGÊNCIAS ACERCA DA APLICABILIDADE DO ART. 230-§2° DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL E ART. 39 DO ESTATUTO DO IDOSO

Delimitada a fi nalidade, assim como os pressupos-
tos, da gratuidade do transporte coletivo urbano, é ne-
cessário que se analise as divergências acerca da sua 
aplicabilidade, consistindo na discussão sobre o im-

15 STJ,REsp n° 1.057.274/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, julga-
mento em 01/12/2009, DJE 26/02/2010.
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pacto no equilíbrio econômico fi nanceiro dos contratos 
de permissão de transporte público, em decorrência 
dessa medida, assim como se ela pode ser implemen-
tada antes da instituição de uma fonte de custeio fi xa.

3.1  NECESSIDADE DE FONTE DE CUSTEIO.

O primeiro argumento contra a aplicabilidade 
imediata da gratuidade aos transportes coletivos ur-
banos consiste na inexistência de uma fonte de cus-
teio específi ca. A sua fundamentação toma por base 
o artigo 195, § 5° da Constituição Federal, o qual dis-
põe que “Nenhum benefício ou serviço da seguridade 
social poderá ser criado, majorado ou estendido sem 
a correspondente fonte de custeio total”, pois,

se a seguridade social engloba a assistência social 
parece óbvio que, visto sob a ótica do amparo à ve-
lhice (art. 203, I – assistência social), a norma in-
fraconstitucional que instituiu ou estende a gratui-
dade ao maior de 65 anos deve respeitar a referida 
exigência constitucional16.

O pensamento aventado acima se baseia na in-
terpretação topográfi ca, ou seja, analisar o texto nor-
mativo de acordo com a sua posição na Constituição. 
Dessa forma, chega-se à conclusão de que a gratui-
dade do transporte coletivo urbano consiste num be-
nefício proporcionado pela seguridade social, sendo 

16 Petição inicial da ADIN 3.768/DF subscrita pelos Drs. Luiz Alberto Bettiol e 
Carlos Gurgulino de Souza.
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imprescindível a existência de um fundo mantenedor. 
Esse entendimento não pode prosperar, pois o be-

nefício aqui discutido não consiste nas ações do go-
verno custeadas pela seguridade social, sendo, na 
verdade, uma isenção tarifária, tendo seu regramento 
estabelecido nos contratos de permissão ou concessão 
de serviços públicos, estando numa posição diame-
tralmente oposta àquela exposta17. Complementando 
esse raciocínio, a Ministra Carmem Lúcia, no seu voto 
proferido na ADIN 3.768/DF, conclui que, 

A despeito de estarem dispostas no Titulo VIII da 
Constituição da República, que trata da Ordem 
Social, as disposições relativas à seguridade social 
(saúde, previdência e assistência social), previstas 
no Capítulo II, não se confundem com aquelas afei-
tas aos idosos, situadas no Capítulo VI, sendo cor-
reto, por isso mesmo, afi rmar que as normas cons-
titucionais atinentes à seguridade social (art. 194 
a 204) não são aplicáveis à específi ca disciplina do 
direito dos idosos (art. 230)18.

17 “A referência à velhice, como expressa a regra legal, dialoga com o suprimen-
to das necessidades básicas – alimentação, saúde, habitação, higiene, etc, nas 
quais não se amolda o fornecimento de transporte público interestadual gra-
tuito. Ainda que o benefício ao idoso em tela signifi que prestação benemeren-
te, sem ônus para quem o usufrui, nem por isto ele assume feição de benefício 
de assistência social, devendo ser enquadrado na categoria de isenções tarifa-
rias, cuja regulação é remetida à disciplina do Direito Administrativo vinculada 
aos contratos de concessão e/ou permissão. Manifesta, assim, a inaplicabilida-
de ao caso das regras descritas no art. 195, §5° da CF/88, de que nenhum bene-
fício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido 
sem a correspondente fonte de custeio”. TRF4°, AI n° 2005.04.01.035451-5/RS, 
Relator Des. Federal Luiz Carlos de Castro Lugon, DJU de 09/08/2006.

18 STF, ADIN 3.768/DF, Rel. Min. Carmem Lucia, julgamento 19/09/2007, DJ 
26/10/2007.
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Nesse diapasão, a instituição de um fundo especí-
fi co para a concessão desse benefício é despiciendo, 
podendo-se, dessa forma, aplicar imediatamente os 
dispositivos supracitados, desde que observadas as pe-
culiaridades dos contratos de concessão ou permissão 
de serviço público, como será demonstrada a seguir.  

3.2   EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DOS CONTRATOS DE 
CONCESSÃO OU PERMISSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO

A segunda grande divergência envolvendo essa te-
mática diz respeito ao impacto econômico-fi nanceiro 
que a gratuidade do transporte coletivo urbano cau-
saria nos contratos de concessão (CARVALHO FI-
LHO, 2008, p. 346)19 ou permissão (CARVALHO FI-
LHO, 2008, p. 387)20 de serviço público. Afi rma-se que 
a gratuidade imediata levaria a um desequilíbrio fi -
nanceiro nos contratos de permissão e concessão, de-

19 O transporte público municipal geralmente é fornecido por empresas pri-
vadas, mediante o sistema de concessão ou permissão. O objetivo desse 
trabalho não consiste em analisar os pormenores desses contratos, sendo 
sufi ciente a sua conceituação. “Concessão de serviço público é o contrato ad-
ministrativo pelo qual a Administração Pública transfere à pessoa jurídica ou 
a consórcio de empresas a execução de certa atividade de interesse coletivo, 
remunerada através do sistema de tarifas pagas pelos usuários. Nessa relação 
jurídica, a Administração Pública é denominada de concedente, e, o executor 
do serviço, de concessionário” (CARVALHO FILHO, 2008, p. 346).

20 “Permissão de serviço público é o contrato administrativo através do qual 
o Poder Público (permitente) transfere a um particular (permissionário) a 
execução de certo serviço público nas condições estabelecidas em normas 
de direito público, inclusive quanto à fi xação do valor das tarifas” (CARVA-
LHO FILHO, 2008, p. 387).
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vendo ser primeiramente verifi cado o impacto dessa 
medida e os meios de recomposição fi nanceira,  para 
depois ser permitido o acesso gratuito dos idosos. 

Inicialmente, faz-se necessário defi nir o que tra-
duziria a equação econômico-fi nanceira, tendo Car-
valho Filho (2008, p. 189) defi nido como “a relação 
de adequação entre o objeto e o preço, que deve es-
tar presente ao momento em que se fi rma o ajus-
te”. Nessa perspectiva, o equilíbrio econômico exis-
tente no serviço de transporte público é verifi cado 
no momento em que a política tarifária é estabeleci-
da, após a verifi cação dos custos operacionais, cal-
culando-se o valor da tarifa necessária para custear 
o serviço público. 

Há de se destacar que o cálculo tarifário deve ser 
realizado em consonância com o ordenamento jurí-
dico vigente, analisando-se todas as circunstâncias 
envolvendo o serviço a ser prestado, não se podendo 
alegar posteriormente desconhecimento de algum di-
reito pré-existente. Essa ideia é fundamental para a 
resolução do problema posto em discussão, haja vis-
ta que os contratos de permissão fi rmados anterior-
mente à Constituição Federal de 1988 terão uma so-
lução diferente daqueles pactuados posteriormente.

Uma Constituição nasce através dos trabalhos de-
senvolvidos pelo poder constituinte, no qual são deba-
tidos os temas de interesse nacional, selecionando-se 
aqueles que deverão integrar o corpo normativo, além 
de dispor sobre as diretrizes jurídicas e sociais que 
deverão reger a Nação. Nas palavras de Luís Rober-
to Barroso (2009, p. 109), o poder constituinte con-
siste “na capacidade de instituir, a qualquer tempo, 
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uma nova ordem”, sendo que, a partir dessas delibe-
rações, com o surgimento da Constituição, todos os 
atos deverão primeiramente submeter-se à nova or-
dem constitucional, observando-se, dessa forma, os 
preceitos contidos naquela Carta Política.

Em decorrência dessa circunstância, urge neces-
sário repelir qualquer argumento acerca do desequi-
líbrio econômico-fi nanceiro nos contratos de permis-
são e concessão de transporte coletivo urbano, após a 
Constituição Federal de 1988, uma vez que o seu Art. 
230, § 2, estabelece a gratuidade desses serviços no 
tocante aos idosos. Ao estabelecer esse benefício, to-
dos os promitentes permissionários ou concessioná-
rios, no momento da elaboração das suas planilhas 
de custos, deveriam computar eventuais refl exos que 
essa isenção causaria nos custos operacionais, em 
face da sua aplicabilidade imediata 21. Nesse sentido, 
o Ministro Cezar Peluso se posicionou:

[...] em relação às autorizações, às permissões e às 
concessões novas, a questão nem se propõe. Por 
quê? Porque, já constante de uma norma consti-
tucional, e ainda que não existisse regulamenta-
ção local ou federal, esses custos integrariam e in-
tegram o objeto dos contratos. De modo que não há 
o que reparar, porque o licitante entrou na licita-
ção e a venceu, sabendo que teria de suportar esse 

21 “a norma inscrita no art. 230, §2°, da Constituição, enquanto cláusula revestida 
de efi cácia plena e de aplicabilidade imediata e integral, desde a promulga-
ção da nossa Constituição, em 05 de outubro de 1988, integra e compõe, como 
marco regulatório, o regime jurídico das concessões e permissões, em tema de 
prestação de serviço público” Voto do Min. Celso de Mello no STF, ADIN 3.768/
DF, Rel. Min. Carmem Lucia, julgamento 19/09/2007, DJ 26/10/2007.



MATEUS WILDBERGER

[ 76 ]  MEMORIALIDADES, Nº 14, JUL-DEZ 2010, P. 49-84.

custo decorrente da norma constitucional22.

Em contrapartida, nos contratos fi rmados ante-
riormente à Carta de Outubro, mister se faz voltar 
a atenção para a sistemática envolvendo os contra-
tos administrativos. O primeiro ponto a ser observa-
do consiste na faculdade que o Poder Público detém 
de modifi car unilateralmente as cláusulas contratu-
ais, ganhando a alcunha de mutabilidade. Caio Tá-
cito (2008, p. 358) entende que esta consiste na “su-
premacia da Administração, quanto à faculdade de 
inovar, unilateralmente, as normas de serviço, adap-
tando as estipulações contratuais às novas necessi-
dades públicas”. É plenamente aplicável esse insti-
tuto na gratuidade do transporte coletivo urbano em 
benefício dos idosos, uma vez que, em face de man-
damento constitucional e lei imperativa, viu-se a Ad-
ministração compelida a modifi car os termos dos 
contratos previamente pactuados, buscando a sua 
adequação à nova ordem jurídica.

Nesse compasso, é sabido que, se dessa modifi -
cação resultar um desequilíbrio fi nanceiro, o Esta-
do deverá rever os termos contratuais, restabelecen-
do o equilíbrio econômico da relação, como disposto 
no art. 9°, §4° da Lei n° 8.987/9523. Entretanto, não 
basta a simples alegação de desequilíbrio fi nancei-

22 STF, ADIN 3.768/DF, Rel. Min. Carmem Lucia, julgamento 19/09/2007, DJ 
26/10/2007.

23 Art. 9° [...].
§ 4o Em havendo alteração unilateral do contrato que afete o seu inicial 

equilíbrio econômico-fi nanceiro, o poder concedente deverá restabelecê-
lo, concomitantemente à alteração.
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ro; é pressuposto essencial, para a reformulação do 
contrato, a demonstração do alegado desequilíbrio, 
com a apresentação de planilha detalhada, infor-
mando o impacto dessa gratuidade na prestação do 
serviço público.

A Ministra Carmem Lucia, além de adotar a mes-
ma linha de pensamento, acrescenta outro ponto, a 
inexistência de direito adquirido em face de norma 
constitucional, como se verifi ca in verbis:

De outra parte, não há direito adquirido a se con-
trapor a direitos previstos constitucionalmente, 
como os que se referem aos idosos. Logo, mes-
mo nos contratos de concessão ou permissão as-
sinados antes da promulgação da Constituição, 
em respeito à garantia de equilíbrio, o máximo 
que poderiam requerer os delegados dos serviços 
de transporte municipal e intermunicipal seria 
da alteração dos contratos para cobrir-se, fi nan-
ceiramente, com os ônus comprovados em plani-
lha sobre o uso dos transportes delegados pelos 
idosos. Teriam, para tanto, de provar quantos e 
em que condições aqueles serviços onerariam os 
seus contratos24. 

Ressalte-se, ainda, que, enquanto estiverem pen-
dentes de resolução os mecanismos de reequilíbrio 
contratual não podem os idosos, titulares do direi-
to contido na Constituição e no Estatuto do Idoso, 
fi carem privados do gozo destes, fazendo jus à gra-
tuidade dos transportes coletivos urbanos desde a 

24 STF, ADIN 3.768/DF, Rel. Min. Carmem Lucia, julgamento 19/09/2007, DJ 
26/10/2007.
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instituição da nova ordem constitucional25, facul-
tando-se aos permissionários e concessionários de 
serviço público, após demonstração dos danos ex-
perimentados, efetuar a restituição perante os entes 
administrativos.

4 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

A nova ordem constitucional, inaugurada pela Car-
ta de Outubro, estabeleceu, como um dos fundamen-
tos da República Federativa, a dignidade da pessoa 
humana, sendo este um valor supremo a ser irradia-
do por toda ordem jurídica e social. Nesse diapasão, 
o próprio constituinte, vislumbrando a peculiar si-
tuação vivida pelos idosos, estipulou um tratamento 
especial para esse grupo populacional, instituindo a 
gratuidade do transporte coletivo urbano.

O legislador infraconstitucional, buscando a ple-
na efi cácia daquele dispositivo constitucional, insti-
tuiu a Política Nacional e o Estatuto do idoso, sendo 
que, neste último, a gratuidade no transporte foi am-

25 “Registre-se, com a devida vênia dos doutos entendimentos em sentido con-
trário, que a discussão acerca de eventual ausência de custeio para a imple-
mentação do benefício em referência, a interferir no equilíbrio econômico-
fi nanceiro do contrato fi rmado entre as partes, o que não se vislumbra, prima 
facie, à míngua de qualquer demonstração documental do impacto que cau-
saria à contabilidade da empresa, deverá ser travada, se e quando eventu-
almente caracterizado e devidamente comprovado o aludido desequilibrio, 
nas instâncias próprias e entre as partes integrantes da relação contratual, 
não envolvendo, envidentemente, os destinatários dos benefícios criados 
pela referida Lei n° 10.741/2003” TRF 1, AI n° 2005.01.00.025921-4/MG, Rela-
tor: Des. Federal Souza Prudente, DJU de 29/07/2005.
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plamente regulamentada, acrescentando-se novos 
requisitos àqueles contidos na Constituição Federal.

O complexo de normas em volta desse direito tem 
como fi nalidade assegurar o pleno desenvolvimento 
do ser humano, protegendo a sua dignidade, a par-
tir do momento em que proporciona a sua inserção 
na comunidade, além de possibilitar o pleno exercício 
do direito de ir e vir, afastando-se a concepção clás-
sica dessa liberdade pública, passando-se a defen-
der a intervenção estatal para assegurar que os ido-
sos possam efetivamente se deslocar, pelo menos, no 
âmbito municipal. 

Urge necessário destacar que o direito acima 
ventilado detém alguns pressupostos que precisam 
ser preenchidos, para serem usufruídos, pelos ido-
sos, haja vista que, na ausência de um desses re-
quisitos, torna-se impossível o seu exercício. De for-
ma didática, podem-se dividir tais pressupostos em 
quatro aspectos: temporal, geográfi co, qualitativo e 
documental.

O aspecto temporal diz respeito ao termo ini-
cial para os idosos gozarem do benefício, sendo este 
a partir do dia seguinte ao que a pessoa completa 
65 (sessenta e cinco) anos, podendo o governo local 
estender para aqueles que detiverem 60 (sessenta) 
anos. No tocante ao aspecto geográfi co, constata-se 
que a isenção somente envolve o transporte urbano 
e semi-urbano, ou seja, dentro dos limites do muni-
cípio, seja na cidade ou zona rural, não abarcando 
as viagens intermunicipais, inclusive as atinentes às 
Regiões Metropolitanas. 

Já o qualitativo não corresponde à qualidade em 
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si do serviço prestado, mas sim à classe do serviço 
oferecido, se coletivo, especial ou seletivo. Eviden-
ciou-se que a gratuidade em voga fi ca restrita aos 
transportes coletivos, sendo que se o município dis-
ponibilizar linhas com serviços especiais ou seletivos 
não incide a norma assistencial. No tocante ao do-
cumental, resta claro que os poderes locais não po-
dem exigir nenhum documento específi co dos passa-
geiros, tampouco um cadastro prévio, haja vista que 
o Estatuto do idoso disciplinou a matéria de forma 
exauriente, dispondo que qualquer documento hábil 
para comprovar a idade do idoso terá o condão de au-
torizar o embarque gratuito, não trazendo qualquer 
condicionante ou autorização para que os Municípios 
restrinjam a documentação necessária.

Constatou-se, também, que a gratuidade do 
transporte coletivo urbano dos idosos suscitou algu-
mas controvérsias acerca da sua aplicabilidade, sur-
gindo questionamentos sobre a necessidade da exis-
tência de fonte de custeio específi ca e da ocorrência 
do desequilíbrio econômico-fi nanceiro nos contratos 
de permissão e concessão.

A gratuidade do transporte coletivo urbano para 
os idosos não consiste nas ações do governo custea-
das pela seguridade social, sendo, na verdade, uma 
isenção tarifária, tendo seu regramento estabelecido 
nos contratos de permissão ou concessão de servi-
ços públicos, estando numa posição diametralmente 
oposta àquela exposta. Dessa forma, a instituição de 
qualquer fundo ou fonte de custeio específi ca é des-
picienda, fi cando a aplicabilidade desse instituto su-
bordinada aos aspectos relacionados unicamente aos 
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contratos de permissão e concessão.
Em torno do impacto econômico-fi nanceiro que 

tal isenção poderia causar nos contratos adminis-
trativos, evidenciaram-se duas soluções para a re-
solução desse problema. A primeira diz respeito aos 
contratos de prestação de serviço público fi rmados 
posteriormente à Constituição Federal de 1988, ten-
do em vista que as concessionárias e permissioná-
rias não poderão alegar qualquer impacto fi nanceiro, 
em face da medida adotada, pois, quando da reali-
zação da planilha de custos operacionais, já existia 
o mandamento constitucional determinando a isen-
ção do transporte urbano coletivo para os idosos - o 
art. 230, §2°, da CF/88 – fazendo parte do complexo 
de normas reguladoras desse serviço.

Entretanto, no tocante aos contratos fi rmados an-
tes do advento da nova ordem constitucional, mister 
se faz destacar que a Administração Pública, em face 
da mutabilidade contratual, pode modifi car unilate-
ralmente os contratos, visando a prestação e o cum-
primento efetivo do serviço oferecido. Nesse diapasão, 
ocorrendo desequilíbrio na permissão ou concessão, 
as empresas que fornecem o transporte à população 
deverão demonstrar, através de planilha detalhada, 
a efetiva ocorrência dos danos patrimoniais, reque-
rendo a restituição dos gastos ao Poder Público, mas 
sem impedir o gozo da gratuidade pelos idosos, uma 
vez que estes não podem se responsabilizar por atos 
estranhos à sua vontade.

Através de um rápido panorama do benefício ana-
lisado, constatou-se a sua importância para o pleno 
desenvolvimento do ser humano, além da necessida-



MATEUS WILDBERGER

[ 82 ]  MEMORIALIDADES, Nº 14, JUL-DEZ 2010, P. 49-84.

de de a população civil e os seus representantes vol-
tarem seus olhos para a proteção dos idosos, trazen-
do para o plano da efetividade as tutelas normativas 
inerentes a essa parcela da população, que muito já 
fez na vida e que constantemente é esquecida no fi -
nal desta. É necessário frisar que a verdadeira ordem 
constitucional somente será estabelecida quando a 
dignidade da pessoa humana estiver impregnada 
nas nossas atitudes, nos nossos pensamentos, sen-
do que, até a chegada desse momento, estaremos sob 
a tutela de uma ordem jurídica artifi cial, rica em pre-
tensões, mas vazia em ações.
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